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PREFE]TURÂ MUNICIPAL OE VERTENTE DO LÉRIO
GAAINETE OO PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOO2/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2l2023

CONTRATO N':005/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO E GOIAS LED MATERIAIS
ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - Praça
Severino Barbosâ de Sales, 40 - Cêntro - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 40.893.646/0001{0, neste
ato representada pelo Prefeito Renalo Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresario, residente e
domiciliado na Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no

295.204.954-87, Carteira de ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado GOIAS LED MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA - RUA R 5, 105 -
SETOR OESTE - GOIÂN|A - GO, CNPJ n" 27.927.653t0001-77, neste ato representado por Alessandro
Martins Miguel, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua 04, , Qd. 01 Lt l1 Pq
Cristo Redentor - CPF no 788.729.281-68, Carteira de ldentidade n" 2776939 SSP GO, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partês contratantês assinâr o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato demrre da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico n" 00002/2023, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar no'123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2O'|,9: e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para fornecimento conforme demanda de
material elétrico para lluminação pública parâ atender a Secretária de lnftaestrutura do Município de
Vertente do Lério-PE.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procêsso de licitação
modalidade Pregão Eletrônico no O0O0212O23 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na foÍma
parcelada.

CIÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contíato, a base do preço proposto, é de R$ 8.772,50 (OITO MIL SETECENTOS E
SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

á\
ITEM EsPEcrFrcaçÃo MARCA UNID QUANT P.UNIÍ. P.TOTAL

GLIGHT Und 200
Fls

\ í2,29

Lâmpada dê led 30w, Modelo Alta Potência
LED, Fluxo lumlnoso 2.400 lm, Ângulo de
Abertura 240',Vida Mediana 25.000
horas,Ga.antia minima 12 meses, Com
componênles eletónicos que geram luz
com bauo consumo.Certificado pelo
INMETRO,
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Bocal dê louça porcêlaná íêcêptácul, para
lâmpadas p€quêno DECORLUX Und 250 2 RS 500,00

12

Lámpadâ dê led 50w, Modolo aha potência
LED, Fluxo Lumlnoso 4000 lm, Angulo de
Abertura 240".Vida Mediana 25.000
hoaas.Garantia mínima 12 mêsês, Com
componentes eletrônicos qu€ geram luz
com baixo consumo.Cortificado pêlo
INMETRO.

GLIGHT Und 100 21,75 R$ 2.175.00

13

Lámpada de l€d 4ô.í, Modelo Alta Potência
LED, FLrxo Lirminoso 3.200 lm, Angulo de
Abertura 240'.Vida Mediana 25.000
hoÉs,Garantia minima 12 meseÊ, Com
componentes êlêtónicos que geram luz
com baixo consumo.Cêrtiírcado pelo
INMETRO.

GLIGHT 150

14
Bocal de louçâ porcelana recêptácúb para
lâmpâdâs gíande. DECORLUX Und 50 R$ 395,00

17

Conector de deri'/ação peíurêr{e CDP,
conexôes de derivação Í,or pêrfuraÉo do
isolante em redes ê ramais aéreos de baixa
tensão ate lkv,Condúor Principal (mm'.) 10

- 95 , Cordúor DerivaÉo (mm') 1,5 - 10,
Torque de aiuste nominal 8n.n.

INTÉLLI CDP_
70

Und

TOTAL 8.772,50

cLÁusuLA euARTA. Do REÀJUSTAMENTo EM sENTtDo EsrRtro - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão soÍrer
reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos realustes subsequentês ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pêla última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente t io logo
seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorêr.
Nas afêrições finais, o Índic€ utilizado para reajustê será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais sêr utilizado, seé adotado, em substituição, o que vier a ser dêterminado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo adítivo.
O rea,uste poderá ser realizado por aposülamento.

cLAusuLA eutNTA - DA DoTAçÂo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério:
2O.8OO _ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.122.0401.2042.0000- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
INFRAESTRUTURA
25.752.2501,2Os4.0000- MANUTENÇÃO DA REDE DE tLUMtNAÇÃO púBL|CA
3390.30 - Material de Consumo

SECRETARIA DE

é

Fis.
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CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
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O pagamento será efetuado mediante procêsso regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias conforme entrega dos produtos
e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setoÍ competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - OO PRÂZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 4 (quatro) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: ate o Íinal do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

GúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAÇÕES Do CONTRATANÍE:

a - Efetuar o pagâmento relativo ao fomecimento eÍetivamente realizado, de acordo com âs respectivas
cláusulas do presente contrato:
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel fornecimento contrâtado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercêndo a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos teÍmos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

cLÁusuLA NoNA - oAs oBRtcAÇôEs Do CoNTRATADo:

a - Executar devidâmente o fomecimento descrito na cláusula conespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à lsgislação Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quândo da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os sêus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo preslar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Sêrá responsável pelos danos ftrusados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
f - Não ceder, kansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualmcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
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cLÁusuLA DÉctMA - DA ALTERAÇÃo E REsctsÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos prevrstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, confonne o.
disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóe6
que se fizerem nas compras, até o respêcüvo limite fixado no Art. 65, § 1" da Lei g.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecldo, salvo ás supressões resuftantes de
acordo celebrado entre os contratantes. ,\ ,I ----' //l,'<r, L'"-
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a) ResponsabilizaÇão pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos produtos;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá Íiscalizar, principalmente de suas cláusulas,
assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a idêntificar as obrigações in
concreto tanto da admrnistração contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento
do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como deÍnido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos;
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e dêmais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramâs etc.;
f) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçÕes do quantitativo do objeto ou modificação da
Íorma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo resuhado;
g) Recusar o fomecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especmGdo no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem dê fornecimento, assim como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior ao especificâdo e aceito pela Administração;
h) Comunicar por escrilo qualquer falta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

Compête ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaÉo de penalidade cabíveis, garantindo
a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidadê do produto;
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos Íiscâis do contrato;

0 Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do conhato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DEcIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Comele inÍração administrativa, nos termos do arl.47 da Lei Federal no 12.462, de 2011, o ljcitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/executar a documentação exrgida para o certame ou apresentar documento Íalso;
c) Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justrflcado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de Íato superveniente, devidameqb justiíicado; 

..
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
0 Comportâr-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal: ou

.ô.§,ê
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g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAçÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Compête ao FISGAL DO CONTRATO:



iGb:

.s_
ÍÚUNICíPIO DE VERTEI{ÍE DO LÉRIO - PE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE VERTENTE DO LÉRlo
GAANETE DO PREFE]TO

Considera-se comportamento inidôneo a declaração Íalsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
preju Ízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes;
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos
significativos ao obieto da contratação;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c) Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de ate 02 (dois) anos;
e) Suspensão tempoÉria dê participação em licilação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f) lmpedimento de licitar e contrataÍ com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mullas previstas no inslrumento convocatório ê no contrato, bem
como das demais cominaçóes legais.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanlo
perdurarêm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semprê que o contratado ressarcir a
Administração pelos prguízos rêsultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infrâçáo
administrativa tipificada pela Lei Federal n0 í2.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçáo
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
A apuração e o julgamento das demais inÍraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeiÍa nos termos da Lei Federal no 12.846, de '10 de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento rêgular dos processos administrativos
especÍficos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Públicâ Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sêm a paÍticipação de agente público.
Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
Uniâo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescênte judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Conhato para qualquer operação Íinanceira; .

b) lntenomper o Íornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da CONIRA
nos casos prêvistos em Lei.

TANTE, salvo

b
\2.

Íls
cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES coNTRATUAIS

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina.l5 rn_.UU 

). 
Lei Federal no 8.866, de í 903"
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A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mêsmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrâdo entre as partês contratântes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA _ Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei
Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 2OO2 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e prlncípios gerais dos contratos.

GúUSULA DÉcIMA QUINTA - PUBLIcAÇÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município de Vertente do Lério, no prazo previsto na Lei Federal n'8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

A fiscalização da êxecução do contrato será exercido pelo Servidor Tássio Oliveira do Nascimento, CPF
118.020.794-75 e a Gêstão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF N" 855.383.714-
53.

CLÁUSULA OÉCIMA OUARTA . DO FORO:

Para dirimir as questôes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vat assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, í5 de Fevereiro de 2024.

TESTEMUNHAS PE ONTRATANTE

,1 á
ENATO LIMA DE SALES

PreÍeito
295.204.954-87

PELO CONTRATADO

ALESSANDRO í;liffií::rr,e#;11i",'#"**"
ON: (=8R o=lcP-&arl, oFA( SOLUT! Mulúr,la

MARTINS v5, ou=r r7r5236ooore2.ou=pÉ'eíEot
orÊcêíif..do PF Ár, cn=alÊssÂNofio

MIGU EL:788 72928 1 68 $fl 11tr:::,"H::11T*

GOIAS LED MATERIAIS ELETRIC
CNPJ no 27.927.653/000 í -77
CONSTRUCAO LTDA
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL

I rrr.
788.729.281-ô8
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